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6.3.2013 B7-0080/461 

Alteração  461 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 84-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (84-A) A fim de permitir que os 
produtores de beterraba concluam a sua 
adaptação à profunda reforma levada a 
cabo em 2006 no setor do açúcar e 
prossigam os esforços de competitividade 
envidados desde então, o atual regime de 
quotas deve prolongar-se até ao final da 
campanha de comercialização 2017/2018. 
Neste contexto, a Comissão deve poder 
atribuir quotas de produção a 
Estados-Membros que tenham abdicado 
de todas as suas quotas em 2006. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/462 

Alteração  462 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 84-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (84-B) Tendo em vista a abolição 
definitiva do sistema de quotas em 2018, a 
Comissão deve, antes de 1 de julho 
de 2018, apresentar um relatório ao 
Parlamento e ao Conselho sobre os 
procedimentos adequados a efetuar para 
concluir o atual regime de quotas e sobre 
o futuro do setor após a abolição das 
mesmas em 2018, acompanhado de 
eventuais propostas necessárias para 
preparar todo o setor para o período após 
2018. Antes de 31 de dezembro de 2014, a 
Comissão deve igualmente apresentar um 
relatório sobre o funcionamento da cadeia 
de abastecimento do setor do açúcar na 
União. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/463 

Alteração  463 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 100-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  Artigo 100.º-A 

 Período de vigência 

 À exceção do artigo 101.º, n.ºs 1, 2-B, 2-D 
e 2-E, e do artigo 101.º-A, a presente 
secção é aplicável até ao fim da 
campanha de comercialização 2017/2018. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/464 

Alteração  464 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 101-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  Artigo 101.º-A 

 Preço mínimo da beterraba 

 1. O preço mínimo da beterraba de quota 
é de 26,29 EUR/tonelada até ao final da 
campanha de comercialização de 
2017/2018. 

 
2. O preço mínimo indicado no n.º 1 é 
aplicável à beterraba açucareira da 
qualidade-tipo definida no anexo III, 
parte B. 

 
3. As empresas açucareiras que comprem 
beterraba de quota adequada à 
transformação em açúcar e destinada a 
ser transformada em açúcar de quota são 
obrigadas a pagar, pelo menos, o preço 
mínimo, ajustado pela aplicação de 
bonificações ou reduções em função dos 
desvios à qualidade-tipo. 

 
A fim de ajustar o preço quando a 
qualidade efetiva da beterraba açucareira 
diferir da qualidade-tipo, as bonificações 
ou reduções referidas no primeiro 
parágrafo são aplicadas de acordo com as 
modalidades aprovadas pela Comissão 
por meio de atos delegados, por aplicação 
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do artigo 101.º-P, n.º 5. 

 
4. A empresa açucareira em causa ajusta 
o preço de compra das quantidades de 
beterraba açucareira correspondentes às 
quantidades de açúcar industrial ou de 
açúcar excedentário sujeitas à aplicação 
da imposição sobre os excedentes prevista 
no artigo 101.º-O, de maneira a que esse 
preço seja pelo menos igual ao preço 
mínimo da beterraba de quota. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/465 

Alteração  465 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 101-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  Artigo 101.º-B (novo) 

 Regime de quotas no setor do açúcar 

 1. É aplicado um regime de quotas ao 
açúcar, à isoglicose e ao xarope de 
inulina até ao final da campanha de 
comercialização de 2017/2018. 

 
2. No que respeita ao regime de quotas 
referido no presente artigo, n.º 1, se um 
produtor exceder a quota correspondente 
e não utilizar as quantidades 
excedentárias tal como estabelecido no 
artigo 101.º-L, é aplicada a tais 
quantidades uma imposição sobre os 
excedentes, nas condições fixadas nos 
artigos 101.º-L a 101.º-O. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/466 

Alteração  466 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 101-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  Artigo 101.º-C 

 Restituição à produção 

 
1. Até ao final da campanha de 
comercialização de 2017/2018, pode ser 
concedida uma restituição à produção 
para os produtos do setor do açúcar 
indicados no anexo I, parte III, alíneas b) 
a e), se não estiverem disponíveis açúcar 
excedentário ou açúcar importado, 
isoglicose excedentária ou xarope de 
inulina excedentário, a preços 
correspondentes ao preço no mercado 
mundial, para o fabrico dos produtos 
referidos no artigo 101.º-M, n.º 2, alíneas 
b) e c). 

 
2. A Comissão adota atos de execução que 
determinem a restituição à produção 
referida no n.º 1. Esses atos de execução 
são adotados pelo procedimento de exame 
referido no artigo 162.º, n.º 2. 

 
3. A fim de ter em conta os aspetos 
específicos do mercado do açúcar extra 
quota na União, a Comissão fica 
habilitada a adotar atos delegados, em 
conformidade com o artigo 160.º, para 
estabelecer as condições de concessão das 
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restituições à produção referidas na 
presente secção. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/467 

Alteração  467 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 130-A (novo 

 

Texto da Comissão Alteração 

  Artigo 130.º-A 

 Suspensão dos direitos de importação no 
setor do açúcar 

 Em conformidade com o mecanismo 
descrito no artigo 101.º-DA e até ao fim 
da campanha de comercialização 
de 2017/2018, a Comissão pode, por meio 
de atos de execução, suspender total ou 
parcialmente os direitos de importação em 
relação a determinadas quantidades dos 
seguintes produtos, com vista a garantir o 
abastecimento necessário ao mercado de 
açúcar europeu: 

 a) Açúcar do código NC 1701; 

 b) isoglicose dos códigos NC 1702 30 10, 
1702 40 10, 1702 60 10 e 1702 90 30. 

 Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame referido no artigo 
162.º, n.º 2. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/468 

Alteração  468 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 158 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  b-A) Até 31 de dezembro de 2014: 

 
i) Sobre a possibilidade de 
estabelecimento de normas comerciais 
específicas para a carne de suíno, a carne 
de ovino e a carne de caprino, 
especificando as disposições pertinentes 
que a Comissão tenciona adotar por meio 
de atos delegados; 

 
ii) Sobre a introdução de normas 
simplificadas de comercialização 
adaptadas às raças animais e variedades 
vegetais locais utilizadas e produzidas por 
pequenos produtores, eventualmente 
acompanhado de propostas adequadas 
para dar resposta às dificuldades sentidas 
por esses produtores em relação ao 
cumprimento das normas de 
comercialização da União; 

 
iii) Sobre a competitividade e a 
sustentabilidade do setor agrícola e 
agroalimentar, seguido por um segundo 
relatório até 31 de dezembro de 2019; 

 
iv) Sobre a evolução da situação do 
mercado e o funcionamento da cadeia de 
abastecimento no setor do açúcar, seguido 
por um segundo relatório até 1 de julho 
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de 2016 sobre a evolução da situação do 
mercado no setor do açúcar, prestando 
especial atenção às medidas adequadas 
para a supressão do regime de quotas 
atual, e sobre o futuro do setor após 2018, 
prestando especial atenção à necessidade 
de assegurar um regime contratual justo e 
um sistema de declaração de preços do 
açúcar, o qual deve ser eventualmente 
acompanhado de propostas adequadas. 

 
v) Sobre um regime simplificado de 
indicações facultativas no setor da carne 
de bovino, prestando especial atenção ao 
atual quadro da rotulagem facultativa, 
assim como às indicações adequadas 
relativamente ao sistema de criação, 
produção e alimentação, que podem gerar 
valor acrescentado no setor da carne de 
bovino, juntamente com as propostas 
adequadas; 

 
b-A) O mais tardar quatro anos após a 
entrada em vigor do presente 
regulamento, sobre o funcionamento e a 
eficácia dos instrumentos de gestão dos 
mercados agrícolas, a sua adequação ao 
objetivo no novo contexto internacional, 
prestando especial atenção à sua 
coerência com os objetivos estabelecidos 
no artigo 39.º do Tratado, eventualmente 
acompanhado de propostas adequadas; 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/469 

Alteração  469 

Werner Langen, Birgit Schnieber-Jastram, Marit Paulsen, Ulrike Rodust, Wolf Klinz, 

Julie Girling e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 165 – n.º 1 – parágrafo 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

Todavia, os artigos 7.º, 16.º e 101.º e o 
anexo III, no que respeita ao setor do 
açúcar, só são aplicáveis após o termo da 

campanha de comercialização do açúcar de 
2014/2015, em 1 de outubro de 2015. 

Todavia, os artigos 7.º e 16.º só são 

aplicáveis após o termo da campanha de 

comercialização do açúcar de 2017/2018, 
em 1 de outubro de 2018. 

Or. en 

 

 


